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PORTARTA N.',t15t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO ]NSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais, SEROPREVI
lrstituto de Pra/iiêÍf,iado6 SwiJore Municiqâis de Seíopédii 

r

PUBLICADO EM BOLETIM OFlCtr,.r

RESOLVE:
euiçeon " ii(%61 .0Io,r.J3ÁXrZ
Assinatura e carimbo:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dA SErVidOrA MAriA arida

Medeiros de Carvalho em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão ,judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicagão,

produzindo seus efeitos a contar de 0110212010.

Seropédica, 22 de setembro de 2022

sl

Art. ío - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARIA MARGARIDA DE MEDEIROS

CARVALHO, matrícula no. 00485, Ajudante Geral, com fulcro no artigo 40, § 10 da

CRFB/88 com redação dada da 8.C.4112003, ficando seus proventos fixados em R$

889,25 (oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
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Registre-se, bt ue-se e cumpra-se.

6l

DE
Diretor-Presidente,,

í



BOS Bdath Ofrcld
doklóba.8üofa{c.

Seropédica
Sexta-Íeira, 23 dê SelembÍo de 2022
AnoV-N"1.106 7

Registre-se, publique-sê e cumpra-se.

O DIRETOR-PRÉSIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA DoS SERVIooRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.

DICA- SEROPRÉVI. Estado do Rio de Janerc. no uso de

s'ras atnbuiçõês legals.

RESOLVE:

n FICAR o EENEFíCIo DE APOSENTADORIA dâ s6ívi.

oora Elienes do Amoím Oliv€iÍa Mâchâdo êm atôndimanlo

âo oêcreto Municjpâl nd 1904 de t3ng2t22.

A( 10 - CoNCEOÊR o bêneííco dê APOSENÍADORIA

POR INVALIDEZ côm PROVENTOS IIVTEGRAIS a servidG

íâ ELIENÉS OOAMORIM OLIVEIRA MACHÀDO, malriola
n'. 03403, Ajudanle Gsrcl, com fulco no adgo 40, § 1" dâ

CRFB/88 com rêdâção dadâ dâ É.C.41/2003, ícando seus

oÍoventos ixãdos em RS 648 21 íseiscentos € ouarenia ê

oilo Íêais e Yinte e um centavos).

Aí ? No caloJlo d€ ÍiraÉo dos provêntos foi consjdeÍada

a rubÍicâ "quinquênio" no pe.cênual dê 10% (dsz poÍ cen-

to) em al€ndimenlo a dsdsão judicial proÍêndâ p€lâ Primei-

r. Cámarâ Cível do Tdbunal de Justiça do Estado do Rio

de Jaoei.o em s€de d€ Ap€laçáo nos autos do Mândado

dê S€gurânça n'000271a-32.2016.a.19.00r/, €n qu€ foi

d€dârádâ â nulid:âóo do âto âdminisaâüvo d,s reduÉo da

rubflca 'qurnquéío' pára o p€rcsnEâl de 5% (.inco poí

cento).

HUGO LOPES DE OLIVEIRÁ

Okeloí-PÍesidênte

HUGO !OPES DÊ OLIVEIRA

OireloÊPíêsidente

PORTARIÂ Nô 11iU2022

SeroÉlicã,22 de s€temb.o d€ 2022.

Âe" O prasente ato concessóÍio €ntmÉ em vigor na dâtâ

sua publicáçáo. produzindo seus eíeitos a contâÍ de

01/09/2011.

O DIRETOR.PRÉSIOENTE OO INSTÍTUTO DE PREVI.

oÊNcIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SERoPÉ.

DICA- SEROPREVI, Êsrado do Rio dê Janeiro, no uso de

suas aÍibuiçõês lêgâis,

PORTÀR|Â No 1í5/2022

RESOLVE

RETIFIcARoBENEFÍcIo DEAPoSENTADoRIAdâseÍv]-

dora Ma,ia Margând8 [.]€deiros de Ca.vatho em alondimento

ao Dscrolo Münicipaln' 1904 óe23n 2022.

Aí. 1"- CONCEOER o beneÍicrc de ÂPOSEMIAOORIÂ POR

INVÂUOEZ com PROVENTOS INÍEGRAIS a s€Í\,idorâ MA-

RIA MARGARIOA DE MEDEIROS CARVALHO. matricula

n'. 00485, Audanls G€ral, com Íulcrc no arligo 40, § 1" dâ

CRFB/88 com rcdaÉo dadâ da E.C. 4112003, Ícando sêus

oÍovsios f xedos em RS 8a9.25 íoit(Entôs ê onáta e novê

rê€is ê vinle e cinco cêntavos).

AÍl 2 No cá,ojlo dê Íxação .los provênto6 foi considêradã

a rubncá "qulõq{iàio' no peí.ênluâl d6 10% Ídez poÍ cen-

lo) em alondimento a dgcjsão judicial prolenda peb Pnmêiíâ

CâmâÍa Civ€l do Tíibunâl de Justiç3 do Estado d,o Riô dê

Janeim 6m sêd€ de Apelação nos aulos do Mandado de S€-

guÉnça n" WO2714-32-20í6-8.19.0077, em que loi dêdara.

da a nulidãde do ato admiaislrâlivo dê l€duÉo da tubÍica

'quinquênio" pard o percêntual dê 5% (cjn@ por (áto).

AÍi. 3ô O pres6nte ãlo mncêssono snrârá êm vigor na datâ

de suâ publlc€ção, produzndo seus eÍêrtos a contâr dê

0110212010-

Regisire-se, publhu+se e clmpra-ss

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OircloÊPrê§dêntê

PORTARTA N' r'r 6/2022

o DIREToR-PRESIDÊNTE Do INSTITUTo DE PREVIDÊI.}

clA oos sERvtDoREs MuNictpAts oE sERopÉDtcA

- SEROPREVI. Eslado do Rio dá Jâíxrro. Õo uso dê suâs

alribuiçõ€s l€gâis,

RESOLVE:

RETIFICAR o BENEFIcto DE APoSENTADoRIA do s€rv|
doÍ Emani CorÍêi€ dos Sanlos em âlendimento ao DecÍêlo

Mun,cipâl no 1904 de 2310í2022.

An. 1' - CONCEDER o ben€ficio dê APOSENTADORIA VG
LUNTÁRLA com PRoVENTOS PROPORCIONAIS ao serui

dor ERNANICORREIA OOS SANTOS. malricula n". 01923,

Motorista, com íulcÍo no artigo 40, § 'lo. lll. 'b' da CRFB/88,

Íicando sêus lrareotlqE1EÀad9§€lL&lzl.a á7-.t§9!c!9Âk§-s
lreza reais e olerenta e seüe cêÕtâvôsl.

rqn 2 No cálorlo de fixâÉo clos proventG íd considêrada

a rub*ica 'quinquênio' no pêrcenlual dê 10% (dêz por cer
io) 6m alendimsnto a decisão iudiciâl prcíedda pêls Píimeirâ

Câmsra CÍvol do TÍibunal de Jusliça do Estado do Rio d€ Jâ-

nêim em sêdê de Apêlaçâo nos autos do Mandado de SegLr-

rança no 0002714-32.2016.8-19.0077, êm que Íoi dedarada

a nulidad€ do alo adminislratvo do .6dução da rubÍica 'quin-

ÂÍL 30 O presente âlo conc€ssó.jo enlrará em vjgor na data

do suâ pubUcáÉo, pÍoduzlndo s€us eíeil6 a conlar de

01t11n013.

q!ênio" pala o percêntuâlde 5"Á (cinc. por cento).

Regislrê-sê, publique sê ê ormprâ-se-

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍITUTO DE PREVI.

oÉNcta Dos SERV|DoRES MuNrqlpAts DE sERoPÉ,

OICA- SEROPREVI, Eslado do Rio de Janearo, no uso de

suas atribuiçõ€s legâis.

PORTARTÂ N. 117/2022

Registre-se, publique-se ê 6umpÍã-se

HUGO LOPÉS OE OLIVEIRA

OiÍeloÊPresidenlê

HUGO LOPES OE OIIVEIRA

Dhetoí-ftesadente

RESOLVE

REÍtFtcAR o BENEFicro DE AposENTAooRrA do seÊ

vidoí Paulo Frâflrisco Mooteirc em alendimenio ao OecÍelo

Municipalno 1904 de 23/05/2022.

Aít ? No élqrlo d€ fixâçãô dos prov€ntos Íoi conskl€rsda

a rubíica 'quinquênio' no p€rcefltual de 1 0% (dêz por can-

to) êm 6t6ndimeíto â decisão judicisl pÍoferida p€la Priín€f

rê Câmâra Cívd do Tnbunâl do Jusliça do Eíado do Rio

do Jânoiío em sêdê d€ Apelaçào nos auto§ do lúândâdo

d6 Ssgurança n' 000271+32.2016.8.19-0077, em qu€ Ío1

dêclâradâ a nulidade do alo adminstrstivo dê rêduÉo da

rubíca _quinquêno' pàra o perc€nluÀl de 5"Á (cinco po,

Aíl 30 O píêsênlê ato concêssóno 6ulrãíá em ügor na dala

dô suâ publicaçâo, pÍoduzindo seus eíeilos a contâr de

01102no10.

Art 1" - CONCEDER o b€noírcio de APOSENTADORIA

POR INVALIOEZ com PRoVENTOS INTEGRAIS ao sêrvts

doí PAULO FRANCISCo MONTEIRO, matÍíorla n".03079.

Pedreiro, com tulcro no â(Éo 40. § 10, I dâ CRFB/88, mm

rêdâção dada pela E.C. 41/2003, ficando seus p@leÂlíls

Íxádos 6m RS 538.88 íournh6nlo3 s tnnl. B oúo rcars €

oitêntâ ê oho cêoravos).


